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PORTARIA No 122/DPC, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007. 
 

 Altera as Normas da Autoridade Marítima para 
o Serviço de Praticagem - NORMAM-12/DPC. 

 
 
 O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 156, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo 
com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (LESTA), resolve: 
 
 Art. 1º  Alterar as “Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Prati-
cagem” - NORMAM-12/DPC, aprovadas pela Portaria no 30/DPC, de 23 de março de 2006, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de 28 de março de 2006. Esta modificação é denominada 
Mod 4. 
 
 Art. 2° Alterar a redação do último parágrafo da alínea b), do item 0217, para 
a seguinte: 
 “As ZP que na data da publicação da presente NORMAM não aten-
dam ao exposto nesta alínea deverão se adequar ao regime da Escala Única de Rodízio até 31 de 
dezembro de 2008, visando a manutenção da habilitação de todos os Práticos da ZP em todos os 
seus trechos, portos e terminais.”. 
    
 Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU. 
 
  
 

PAULO JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO 
Vice-Almirante 

Diretor 
VALFRIDO PASSOS DE FREITAS 

Primeiro-Tenente (AA) 
Encarregado da Secretaria e Comunicações 

AUTENTICADO DIGITALMENTE 
Distribuição: 
Listas: 003, 0031, 0032, 5 (exceto DPC), 11 (exceto: CPO e  CIM), 80, 91 (exceto: CASOP), 
005, 811,   831, 841, 851, 861 (exceto: AvTrFluPiraim), BACS, BNRJ, BNVC, CIABA, CIA-
MA, CIAGA, ComForMinVar, EMA, EGN, GNHo, IPqM, NSSFPerry, SECIMO, SDM (Arq 
MB), SGM, TM, DPC-01, DPC-02, DPC-03, DPC-04, DPC-05, DPC-06, DPC-08, DPC-09, 
DPC-10, DPC-20, DPC-30, DPC-22 e Arquivo. 
Organizações Extra-Marinha: ABEAM, ANTAQ, CENTRONAVE, CONAPRA, CONTTMAF, 
PETROBRAS, SINDARIO, SYNDARMA e TRANSPETRO. 

 


	PAULO JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO
	Diretor


